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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom 
Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO 149/2024 (PMP 17261/2024)
Para “Contratação de empresa especializada em locação de equipamento do tipo Es-

timulador de tosse com fornecimento de insumos para uso, assistência técnica (ma-

nutenção preventiva e reparos) e orientação/treinamento de familiar e cuidador em 
relação à operação e utilização do equipamento para atender demanda judicial” com 
recebimento das propostas até dia 27/11/2024 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 167/2024 (PMP 18974/2024)
Para “Aquisição de Fraldas Geriátricas com a 昀椀nalidade de atender aos mandados 
judiciais e uso interno nos Serviços de Urgência e Emergência do município de Pin-

damonhangaba/SP (Unidades de Pronto Atendimento) pelo período de 12 (doze) me-

ses” com recebimento das propostas até dia 05/12/2024 às 07h59 e início da sessão 
às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-

bém https://licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS

Extrato de publicação
PREGÃO ELETRÔNICO - 01/2024

Nº PROC. ADM. 16/2024
Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema BLLCOMPRAS torna 
público para conhecimento dos interessados que o órgão CAMARA MUNICIPAL DE 
MARIAPOLIS, de acordo com a regulamentação realizará PREGÃO ELETRÔNICO 
sendo conduzido por CARLA DOMINGOS FORTES e tendo como autoridade CAR-

LOS PEREIRA AMORIM.
PUBLICAÇÃO: 06/11/2024 16:10
INÍCIO REC. PROPOSTA: 06/11/2024 16:12
FIM REC. PROPOSTA: 25/11/2024 08:00
INÍCIO DISPUTA: 25/11/2024 09:00
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO E FECHADO
EXCLUSIVO ME: NÃO
VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 161.201,0400

OBJETO DO PROCESSO
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR SEDAN, 

NOVO (0KM), GASOLINA/ÁLCOOL, 4 PORTAS, NA COR METÁLICA (PRATA), 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS.
Para demais informações contato via e-mail: camara@camaramariapolis.sp.gov.br, 
telefone: 1835861122 ou acesso pelo link: https://bllcompras.com/Process/Process 

View?param1=%5Bgkz%5DpVzjwdgJtgwhhrI9xXk3TUhJN6o6%2FncHaiiZddGUs 

SudGasepG8G_24UC5a%2FaInTVEtmij2ulps0htEtCpBfw8oqSz 

UX1Fs9VqzZmaqmg3s%3D

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO
Departamento de Licitações

RESUMO DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO 8422/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 072/2024
CONCORRÊNCIA 016/2024

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES, Prefeito de Pereira Barreto – SP, faz saber que 
se acha aberto até às 08h59min do dia 25 de novembro de 2024, a Concorrência 
Eletrônica nº 016/2024, do tipo menor preço global, que tem por objeto a contratação 
de empresa de engenharia para execução da obra de Concretagem do Piso da área 
externa e Instalação Hidrossanitáriada  da Associação 4 Patas, situada na Rua Pará 
- Jardim Paraíso-Pereira Barreto/SP, conforme planilhas orçamentárias, memoriais 
descritivos,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 
seus anexos. Para mais informações no Dep. de Licitações pelo fone (18) 3704-8505 
/ 8569- pelo e-mail: licitacao@pereirabarreto.sp.gov.br ou ainda o Edital completo no 
website: www.pereirabarreto.sp.gov.br.

Pereira Barreto - SP, 05 de novembro de 2024.
João de Altayr Domingues

Prefeito

Central Eólica Uruguaiana II S.A.
Constituição de Sociedade

Escritura Pública de Constituição de Sociedade por Ações sob a Forma de Subsidiária Integral Denominada “Central Eólica Uruguaiana II S.A.”
SAIBAM, quantos esta escritura pública virem, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2024 
(dois mil e vinte e quatro), nesta Cidade e Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, parte, Itaim Bibi - CEP 04538-133, onde a chamado 
vim, perante mim, CAMILA DOS SANTOS SIMÃO, escrevente do 15º Tabelião de Notas de São Paulo/SP, 
compareceu como OUTORGANTE CONSTITUINTE: EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A., sociedade anônima 
empresária por ações, com sede nesta Capital, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, parte, 
Itaim Bibi - CEP 04538-133, inscrita no CNPJ sob nº 09.334.083/0001-20, NIRE 35.300.351.789, com seu 
estatuto social consolidado através da assembleia geral extraordinária, realizada em 26/12/2023, cuja ata foi 
registrada na Junta Comercial do Estado do Estado de São Paulo - JUCESP sob nº 3.797/24-7, em sessão de 
10/01/2024, sendo sua diretoria eleita nos termos da Reunião do Conselho de Administração, realizada em 
22/06/2023, cujo a ata foi registrada na referida JUCESP sob nº 270.597/23-2, em sessão de 06/07/2023, 
documentos estes que ficam arquivados nestas notas, na pasta nº 156/2024, neste ato, representada nos 
termos do artigo 24 de seu referido estatuto social consolidado, por seus diretores, (i) PAULA FERRARETO 
DALBELLO, brasileira, casada, engenheira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 68.445.302-SESP/PR, 
inscrita no CPF sob nº 051.297.069-60 e (ii) ANTONIO GARCIA RODENBURG DE MEDEIROS NETTO 
JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 27.888.572-X-SSP/SP, ins-
crito no CPF sob nº 223.125.088-85, ambos com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
3.729, 9º andar, parte, Itaim Bibi - CEP 04538-905, os quais declaram não haver alterações estatutárias 
posteriores à supra citada. Também comparece ao presente ato, o advogado, ANDRÉ PINTO DE CARVA-
LHO MAGALHÃES BERNARDINI, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob nº 310.338 e no CPF sob nº 
333.027.448-46, com endereço comercial nesta Capital, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1982, 12º 
andar - CEP 01451-000. Os presentes, identificados de conformidade com os documentos apresentados e 
acima citados, do que dou fé. E, pela OUTORGANTE CONSTITUINTE, na forma em que comparece e sob 
as penas da Lei, foi declarado o seguinte: 1º) Nos termos do artigo 251 da Lei número 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), visando à constituição de uma sociedade anônima 
de capital fechado, sua subsidiária integral, denominada CENTRAL EÓLICA URUGUAIANA II S.A., com 
sede social na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º 
andar, Sala 95, Itaim Bibi, CEP 04538-905 e tendo como objeto social as atividades de operação comercial, 
manutenção, exploração do potencial eólico do Projeto Uruguaiana II e a comercialização da energia gerada 
por esse empreendimento (“Companhia”), a EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A., subscreve 500 (quinhentas) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, com preço de emissão de R$1,00 (um real) cada uma, 
representando a totalidade do capital social da Companhia, no montante total de R$500,00 (quinhentos 
reais). O capital social da Companhia subscrito, foi parcialmente integralizado pela EDP RENOVÁVEIS 
BRASIL S.A., acima qualificada, no montante de R$50,00 (cinquenta reais) em dinheiro, totalizando o 
montante integralizado equivalente a 10% (dez por cento) do capital social da Companhia, em conta vin-
culada no Banco do Brasil S.A., nos termos do art. 80 da Lei das S.A., conforme comprovante de depósito 
de 22/12/2023, agência 3064-3, número de autenticação 3.9CE.CB5.41F.214.0D8, que fica arquivado nes-
tas Notas, na pasta nº 157/2024. As demais 450 (quatrocentas e cinquenta) ações ordinárias subscritas pela 
EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A., com preço de emissão de R$1,00 (um real) cada, no valor total de 
R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), serão integralizadas em moeda corrente nacional em até 2 
(dois) anos a contar desta data. As publicações legais da Companhia serão realizadas em órgão oficial e em 
jornal de grande circulação, em conformidade com a Lei das S.A.; 2º) Com o registro da presente Escritura 
na JUCESP, a EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A. considerará devidamente constituída a CENTRAL EÓLICA 
URUGUAIANA II S.A., sua subsidiária integral, que será regida pelo Estatuto Social a seguir transcrito: 
“ESTATUTO SOCIAL DA CENTRAL EÓLICA URUGUAIANA II S.A.” CAPÍTULO I: Denominação, Sede, 
Foro e Prazo de Duração - ARTIGO 1º - Sob denominação de CENTRAL EÓLICA URUGUAIANA II S.A. 
(a “Companhia”) opera a sociedade anônima, subsidiária integral da EDP Renováveis Brasil S.A., regida pelo 
presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. ARTIGO 2º - A Companhia tem sede e foro na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º andar, Sala 95, 
Itaim Bibi, CEP 04538-905. Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, 
transferir, e/ou encerrar filiais agências, escritórios e representações e quaisquer outros estabelecimentos 
para a realização das atividades da Companhia, no Brasil ou em outro país da América do Sul. ARTIGO 3º 
- A Companhia tem prazo de duração indeterminado. ARTIGO 4º - A Companhia tem por objeto a realiza-
ção de estudos, projetos, construção, instalação, implantação, operação comercial, manutenção, a explora-
ção do potencial eólico do Projeto Uruguaiana II, a comercialização da energia gerada por esse empreendi-
mento, bem como a prática de atos de comércio em geral, relacionados a essas atividades. CAPÍTULO II: 
Capital Social e Ações - ARTIGO 5º - O capital social é de R$ 500,00 (quinhentos reais), representado por 
500 (quinhentas) ações, sendo todas ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo 1º - Cada ação 
ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da Companhia. Parágrafo 2º - As 
ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direi-
tos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. PARÁGRAFO 3º - A propriedade de 
ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas”. 
Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro de “Transfe-
rência de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer acionista, a Companhia deverá emitir 
certificados de ações. Os certificados de ações deverão ser assinados por 2 (dois) Diretores ou por 1 (um) 
Diretor juntamente com 1 (um) procurador legal com poderes especiais. CAPÍTULO III: Assembleia Geral 
- ARTIGO 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, na forma da lei, ordinariamente dentro dos 04 (quatro) meses 
seguintes ao término do exercício social de cada ano. ARTIGO 7º - Os acionistas poderão ser representados 
por outros acionistas ou procuradores. ARTIGO 8º - Dependerão da aprovação de, no mínimo, metade das 
ações com direito a voto nos termos do artigo 136 da Lei das Sociedades por Ações, para deliberação sobre 
da Assembleia Geral da Companhia: (i) Aumento do capital social; (ii) Alteração do Estatuto Social da Com-
panhia; (iii) Celebração de qualquer contrato relacionado à emissão de valores mobiliários conversíveis em 
ações da Companhia; (iv) Resgate, amortização ou aquisição de ações ou valores mobiliários de emissão da 
Companhia; (v) Aprovação das demonstrações financeiras anuais da Companhia; (vi) Alteração da política 
de dividendos da Companhia; (vii) Alteração dos direitos das ações ou valores mobiliários de emissão da 
Companhia; (viii) Realização de Oferta Pública Inicial de ações de emissão da Companhia; (ix) Ingresso com 
pedido de recuperação judicial, falência, dissolução liquidação judicial, insolvência, ou aprovação de alívio 
de dívida de devedores da Companhia e qualquer uma de suas controladas; (x) Aprovação de operação de 
fusão, cisão, incorporação ou outra operação de reorganização societária; e (xi) Celebração de qualquer 
contrato relacionado às matérias acima. ARTIGO 9º - A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor-Presi-
dente ou na sua ausência, pelo acionista escolhido pela maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo 
ao presidente da Assembleia designar o secretário. Parágrafo Único - Cada Assembleia Geral poderá ser 
convocada por até 3 (três) vezes para discutir a mesma matéria, até que seja atingido o quórum necessário 
para a deliberação da matéria da ordem do dia, observado os termos do Acordo de Acionistas. As Assem-
bleias Gerais serão convocadas, em primeira convocação, com 20 (vinte) dias de antecedência e, em segun-
da ou terceira convocações, com 5 (cinco) dias de antecedência à data de sua realização. CAPÍTULO IV: 
Administração Da Companhia. Da Diretoria. - ARTIGO 10 - A Companhia será administrada por uma 
Diretoria, com os poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo com o presente Estatuto Social. ARTIGO 
11 - A remuneração global da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia Geral, a qual não poderá 
ser superior a 1% (um por cento) da Receita Operacional Líquida anual da Companhia. ARTIGO 12 - Os 
membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reu-
niões da Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabi-
lidades previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. ARTIGO 13 - A Diretoria será 
composta de 02 (dois) a 05 (cinco) membros, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 01 
(um) Diretor Presidente e os outros sem designação específica. ARTIGO 14 - Compete à Diretoria a admi-
nistração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenien-
tes, ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à As-
sembleia Geral. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar 
todos os atos de administração necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, de acordo com a 
orientação geral dos negócios estabelecida pela Assembleia Geral, incluindo resolver sobre a aplicação de 
recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair 
obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais e 
fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, movimen-
tar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas 

neste Estatuto Social. ARTIGO 15 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente 
ou por quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os negócios sociais, com antece-
dência mínima de 02 (dois) dias, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus 
membros. PARÁGRAFO 1º - No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer Diretor, este 
poderá nomear outro Diretor para representá-lo nas reuniões, caso em que, o Diretor assim nomeado para 
representá-lo deverá votar nas reuniões da Diretoria em seu próprio nome e em nome do Diretor por ele 
representado. A nomeação deverá ser realizada mediante notificação escrita ao Diretor Presidente, que 
deverá conter claramente o nome do Diretor designado e os poderes a ele conferidos e será anexada à ata 
da respectiva reunião. Alternativamente, em se tratando de ausência temporária, o Diretor poderá, com 
base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta, fac-símile 
ou correio eletrônico entregue ao Diretor Presidente. PARÁGRAFO 2º - Ocorrendo vaga na Diretoria, com-
pete aos demais Diretores indicar, entre os mesmos, um substituto que acumulará, interinamente, as fun-
ções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do cargo a ser decidido 
pela primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então eleito até o término do mandato 
da Diretoria. PARÁGRAFO 3º - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, 
videoconferência ou outros meios de comunicação, e tal participação será considerada presença pessoal em 
referida reunião. Neste caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente da reunião da Direto-
ria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico que identifique de forma 
inequívoca o remetente. PARÁGRAFO 4º - Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser 
assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de 
Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por Diretores que participarem remota-
mente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma deste Artigo, em seu Parágrafo 
Terceiro deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, devendo a cópia da carta, 
fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor ser juntada ao Livro logo 
após a transcrição da ata. Artigo 16 - As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria 
de votos dos presentes em cada reunião ou que tenham manifestado seu voto na forma do Artigo 15, Pa-
rágrafo Terceiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de qualidade. Artigo 
17 - A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: (a) por 2 (dois) Diretores em conjunto; 
(b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais, devidamente constituído; 
(c) por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes especiais, devidamente constituídos; e (d) por 1 
(um) Diretor ou 1 (um) procurador, conforme os poderes constantes do respectivo instrumento de mandato, 
neste caso exclusivamente para a prática de atos específicos. PARÁGRAFO 1º - As procurações serão ou-
torgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em conjunto, devendo especificar os poderes 
conferidos e salvo aquelas previstas no parágrafo segundo deste artigo, terão período de validade limitado 
a, no máximo, 01 (um) ano. PARÁGRAFO 2º - As procurações para fins judiciais poderão ser outorgadas 
por prazo indeterminado e aquelas outorgadas para fins de cumprimento de cláusula contratual poderão 
ser outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que estiverem vinculadas. CAPÍTULO V: Conselho 
Fiscal - ARTIGO 18 - A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente composto de 3 (três) a 5 
(cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua ins-
talação e que lhes fixará os honorários, respeitados os limites legais. Quando de seu funcionamento, o 
Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. O período de funcionamento do Conse-
lho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. CAPÍTULO VI: 
Exercício Social e Distribuição do Lucro - ARTIGO 19 - O exercício social terminará em 31 de dezembro 
de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras do exercício, que serão, após manifes-
tação da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado, submetidas à Assembleia Geral Ordinária, juntamente 
com proposta de destinação do resultado do exercício. ARTIGO 20 - Dos resultados apurados serão inicial-
mente deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. 
O lucro remanescente terá a seguinte destinação: (a) a Companhia deverá maximizar a distribuição do seu 
lucro líquido aos acionistas; (b) caso a distribuição de dividendos seja a aprovada, o pagamento dos dividen-
dos deverá ser realizado nos primeiros quatro meses do ano; e (c) o saldo ficará à disposição da Assembleia. 
ARTIGO 21 - Os dividendos não reclamados em 03 (três) anos, contado da data em que tenham sido postos 
à disposição dos acionistas, prescrevem em favor da Companhia. Artigo 22 - A Companhia poderá levantar 
balanços semestrais e/ou trimestrais, podendo com base neles declarar, por deliberação de Assembleia 
Geral, dividendos intermediários e intercalares. Os dividendos intermediários e intercalares previstos neste 
Artigo poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23 - A Companhia poderá pagar 
aos seus acionistas juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório. Parágrafo Único - Revertem em favor da Companhia os juros sobre o capital próprio que não 
forem reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos após a data em que forem colocados à disposição dos 
acionistas. CAPÍTULO VII: Liquidação - ARTIGO 24 - A Companhia entrará em liquidação nos casos pre-
vistos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o 
liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus mem-
bros e fixando-lhes as respectivas remunerações. CAPÍTULO VIII: Foro - ARTIGO 25 - Para dirimir todas e 
quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Estatuto Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca 
de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 3º) Por 
este mesmo instrumento, e nos termos do artigo 88, § 2º, alínea “f”, da Lei das S.A., a EDP RENOVÁVEIS 
BRASIL S.A., na qualidade de acionista subscritora da Companhia, procedeu à nomeação dos Diretores, (a) 
PAULA FERRARETO DALBELLO, brasileira, casada, engenheira civil, residente e domiciliada na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º 
andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-905, São Paulo/SP, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
68.445.302-SESP/PR e inscrita no CPF/ME sob o nº 051.297.069-60, para cargo de Diretora Presidente, com 
mandato de 3 (três) anos a contar desta data; (b) LUIS FERNANDO MENDONÇA DE BARROS FILHO, 
brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-905, 
São Paulo/SP, portador da Cédula de Identidade RG n° 27.226.598-6 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 
251.408.188-25, para o cargo de Diretor sem designação específica, com mandato de 3 (três) anos a contar 
desta data; (c) ANTONIO GARCIA RODENBURG DE MEDEIROS NETTO JUNIOR, brasileiro, casado, ad-
vogado, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-905, São Paulo/SP, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 27.888.572-X SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 223.125.088-85, para 
o cargo de Diretor sem designação específica, com mandato de 3 (três) anos a contar desta data; e (d) RI-
CARDO ALEXANDRE COELHO FERRAZ, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-905, São Paulo/SP, portador da Cédula de 
Identidade para Estrangeiros RNE n° V716785-C e inscrito no CPF/ME sob o nº 605.917.463-95, para o 
cargo de Diretor sem designação específica, com mandato de 3 (três) anos a contar desta data. Os Diretores 
ora nomeados declararam, para todos os fins e efeitos legais, que preenchem as condições previstas no 
artigo 147 da Lei das S.A. e na regulamentação em vigor, bem como que não (i) se encontram impedidos, 
por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação peita ou suborno, concussão, pecula-
to, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) possuem reputação ilibada e respeitam os requisitos do 
parágrafo 3º do artigo 147; e (iii) não têm interesse conflitante com o da Companhia, sendo certo que a 
eles foi dado amplo conhecimento da legislação aplicável. Tendo em vista que os referidos Diretores já de-
sempenham outras funções no grupo da Companhia, com relação às quais já são remunerados, tais Direto-
res da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional pelo exercício da administração da 
Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração global, nos termos do artigo 152 da Lei das S.A., 
para o exercício social de 2024. Referidos Diretores tomarão posse em seus respectivos cargos mediante a 
assinatura dos correspondentes termos de posse. A presente Escritura deverá ser apresentada e arquivada 
perante a JUCESP, para que produza os devidos efeitos legais. E, de como assim o disseram, do que dou fé, 
me pediram e eu lhes lavrei a presente Escritura, a qual feita, depois de lida e achada em tudo conforme, 
aceitam, outorgam e assinam. Eu,CAMILA DOS SANTOS SIMÃO, escrevente notarial, a lavrei. Eu, JOÃO 
ROBERTO SACAGNHE DE OLIVEIRA LIMA, Substituto do Tabelião, a subscrevi. PAULA FERRARETO 
DALBELLO, ANTONIO GARCIA RODENBURG DE MEDEIROS NETTO JUNIOR, ANDRÉ PINTO DE CAR-
VALHO MAGALHÃES BERNARDINI. JUCESP/NIRE nº 3530063191-9 em 07/02/2024. Maria Cristina Frei 
- Secretária Geral.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

COMUNICADO - Centro de Licitações e Compras - Agencia Paulista de Tecnologia dos Agronegócios - 
Instituto Agronômico - Processo SAA nº 007.00048726/2024-11 - Pregão Eletrônico SAA nº: 90019/2024 - A 
Diretora Técnica substituta do Instituto Agronômico comunica que se encontra aberta o PREGÃO ELETRÔNICO IAC 
90019/2024, destinado a Aquisição de 01 (um) carregador frontal agrícola, do tipo MENOR PREÇO. A realização da 
sessão será na data de 22/11/2024, horário 09:00 horas, no sítio www.gov.br/compras. Informações sobre o edital 
no Centro de Atividades Administrativas VII-IAC, pelo telefone (019) 2137-0710 ou pelo e-mail priscsilva@sp.gov.br.

PENITENCIÁRIA FEMININA SANT’ANA
Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina Sant’Ana, o PREGÃO (ELETRÔNICO) tipo Menor Preço 
nº 90036/2024 - Processo nº 006.00341402/2024-88, para aquisição de peças de vestuários para as 
presas custodiadas nesta unidade prisional à realizar-se em 19/11/2024 às 08:00 horas, na Diretoria do 
Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária Feminina Sant’Ana, sito na Avenida General Ataliba 
Leonel, 656 - Carandiru - CEP: 02088-900 - São Paulo/SP e com inicio para envio da Proposta Eletrônica 
em 06/11/2024 no endereço eletrônico www.compras.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor 
Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2024 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.260/2024 - PROCESSO DIGITAL Nº 16.434/2024
OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
CONTRATAÇÕES DE TERAPIA OCUPACIONAL EM CLÍNICA SEM MÉTODO 
ESPECIFÍCO E PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM PARA CATETERISMO DE 
ALÍVIO VESICAL EM LOCAL PRÉ DETERMINADO.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 08/11/2024 até as 08h30min do dia 
26/11/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 26/11/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 26/11/2024.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: 
www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 06 de novembro de 2024.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto o 
PREGÃO ELETRÔNICO 139/2024 cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE PARES DE LENTES EM ACRÍLICO E ARMAÇÕES EM ACETATO 
E/OU METAL PARA PESSOAS ATENDIDAS PELO SERVIÇO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. O período de envio das propostas será a partir de 08/11/2024 
até 25/11/2024 às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da disputa ocorrerá 
no dia 25/11/2024 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através 
do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: 
www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 08/11/2024. Orlândia, SP, 06 de Novembro de 
2024. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR. Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Limeira
EDITAL: 203/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 183/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 35.318/2024
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 29/11/2024 às 09:30 horas.
Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal 
de Limeira www.limeira.sp.gov.br.

Limeira, 06 de novembro de 2024
Departamento de Gestão de Suprimentos

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico 
nº PE-90202/2024 - DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde - DRS.XV de São José do Rio Preto, a 
Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
PE-90202/2024 - DRS.XV, do tipo Menor Preço, 
referente ao Processo nº 024.00088102/2024-
47, objetivando a compra de “MEDICAMENTO” - 
Entrega Imediata, para atender Demandas Judiciais 
de pacientes da região do DRS.XV.
A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
90202/2024-DRS.XV, será no dia 21/11/2024, a 
partir das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede 
do DRS.XV, sita a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 
- Distrito  Industrial Ulisses Guimarães - São José 
do Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios
http://www.e-negociospublicos.com.br e

www.compras.sp.gov.br 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico 
nº PE-90203/2024 - DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde - 
DRS.XV de São José do Rio Preto, a Licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico nº PE-90203/2024 - DRS.XV, do tipo Me-
nor Preço, referente ao Processo SEI-024.00047918/2024-
11, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM TRATAMENTO AMBULA-
TORIAL/CLÍNICO - FISIOTERAPIA MÉTODO THERASUIT, 
FISIOTERAPIA COM TREINAMENTO LOCOMOTOR COM 
SUPORTE PARCIAL DE PESO E TERAPIA CRANIOSACRAL 
EM ATENDIMENTO A DETERMINAÇÃO JUDICIAL de pa-
ciente da Região do DRS.XV. A sessão pública do Pregão Ele-
trônico nº PE-90203/2024 - DRS.XV, será no dia 25/11/2024, 
a partir das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede do DRS.
XV, sito à Avenida Dr. Jânio Quadros, nº 150 - Distrito Industrial 
Dr. Ulysses da Silveira Guimarães - São José do Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios
http://www.e-negociospublicos.com.br e

www.compras.sp.gov.br 

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Departamento Regional de Saúde 
XIII de Ribeirão Preto

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Departamento 
Regional de Saúde XIII de Ribeirão 
Preto, licitação na modalidade de Pre-
gão Eletrônico n.º 90305/2024, do tipo 
menor preço, referente ao processo 
n.º 024.00170944/2024-41,  objetivan-
do a  AQUISIÇÃO DE  MEDICAMEN-
TOS , para atendimento de determi-
nação judicial encaminhadas ao DRS 
XIII de Ribeirão Preto. O Pregão Ele-
trônico de n.º 90305/2024 será no dia 
21/11/2024 a partir das 08h00min. As 
informações estarão disponíveis no 
sitio https://www.gov.br/pncp/pt-br

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Departamento Regional de Saúde 
XIII de Ribeirão Preto

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Departamento 
Regional de Saúde XIII de Ribeirão 
Preto, licitação na modalidade de Pre-
gão Eletrônico n.º 90306/2024, do tipo 
menor preço, referente ao processo 
n.º 024.00170959/2024-18,  objetivan-
do a  AQUISIÇÃO DE  MEDICAMEN-
TOS , para atendimento de determi-
nação judicial encaminhadas ao DRS 
XIII de Ribeirão Preto. O Pregão Ele-
trônico de n.º 90306/2024 será no dia 
21/11/2024 a partir das 10h00min. As 
informações estarão disponíveis no 
sitio https://www.gov.br/pncp/pt-br

PENITENCIÁRIA II DE GUAREÍ
Processo SEI nº 006.00393463/2024-21 - Código Único: 2024111355-7

Pregão Eletrônico nº: 90025/2024
Assunto: Aquisição de material para a cozinha e almoxarifado

Encontra-se aberta na PENITENCIÁRIA II DE GUAREÍ, licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90025/2024, do tipo MENOR PREÇO, referente ao Processo 
SEI nº 006.00393463/2024-21 - Código Único: 2024111355-7, destinado à Aquisição de 
material para a cozinha e almoxarifado. A realização da sessão será no dia 22/11/2024, às 
09h00min. Os interessados em participar do certame deverão acessar o endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br.  O edital também se encontra disponível no endereços eletrônicos: 
www.gov.br/pncp, seção de CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, 
e www.e-negociospublicos.com.br e as informações poderão ser obtidas na própria Unidade 
através do telefone: (15) 3258-1301 – ramais 212/226/239.

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
COMUNICADO - CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AGENCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS AGRONEGÓCIOS - APTA REGIONAL
Processo SAA nº 007.00049160/2024-45 - Pregão Eletrônico SAA nº: 90054/2024

O Diretor Técnico da Apta Regional comunica que se encontra aberta na APTA REGIONAL, 
PREGÃO ELETRÔNICO FED 90054/2024, destinado a aquisição de PNEUS, RAÇÃO E ADUBOS, 
do tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão será na data de 25/11/2024, horário 09:00 
horas, no sítio www.gov.br/compras. Informações para aquisição/consulta do edital no Centro de 
Atividades Administrativas, pelo telefone (19) 3743-3749 ou pelo e-mail mguerrero@sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 978/2024
OBJETO: Aquisição futura de forma parcelada, do medicamento Azacitidina 
Concentração: 100 MG Forma Farmacêutica: Pó Lió昀椀lo P/ Injetável, para atendimento 
à ordem judicial expedida nos autos do Processo nº 0003135-64.2014.8.26.0346 da 
paciente M.G.L. VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 45.932,04. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08hs15min do dia 25/11/2024 (horário 
de Brasília). ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08hs20min do dia 
25/11/2024 (horário de Brasília). INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
08hs30min do dia 25/11/2024 (horário de Brasília). LOCAL: Sistema Eletrônico no 
Portal de Licitações no endereço “http://comprasbr.com.br”. “Acesso identi昀椀cado”. 
CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: Na internet, 
no e-mail: licitacao@martinopolis.sp.gov.br, no endereço eletrônico: http://online.
martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/ na opção 02, e no endereço eletrônico: 
comprasbr.com.br/processos/. No Departamento Municipal de Licitações, no 
endereço sito à Avenida Coronel João Gomes Martins, 525, Centro, Martinópolis, 
Estado de São Paulo, telefone (18) 3275-9500. Martinópolis, 06/11/2024 – VALDECI 
SOARES DOS SANTOS FILHO – Prefeito.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 8/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA / CONSÓRCIO DE EMPRESAS PARA 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
EM RUAS E AVENIDAS DO MUNÍCÍPIO. Data e hora limite para credenciamento 
e recebimento das propostas: 27/11/2024 às 08h30min. Início da disputa da etapa 
de lances: 27/11/2024 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio https://
transparencia-paulinia.smarapd.com.br/#/dinamico/licitacoes/Licitacoes ou https://
bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 06 de novembro de 2024.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade Pregão Eletrônico n°71/2024 - Tipo de Licitação “Menor Valor Por Item”
Processo Administrativo nº 2143/2024 - Edital de Licitação n° 86/2024

OBJETO: Registrar preços para aquisição parcelada de fórmulas e dietas especiais para a 
merenda escolar, Hospital São José e Atenção Básica, pertencentes às Secretarias Municipal 
da Educação e Saúde do Município de Itirapina / SP, pelo período de 12 meses
 Local: https://bll.org.br// 
 Início de envio da Proposta: 07 de novembro de 2024.
 Recebimento de Propostas até: 25 de novembro de 2024 – Horas: 08h 10min.
 Início dos lances: 25 de novembro de 2024 – Horas: 08h 15min.
Os interessados poderão examinar gratuitamente e adquirir o presente Edital:
1) No site municipal: www.itirapina.sp.gov.br;  Na página eletrônica do BLL – Licitações Públicas: 
https://bll.org.br//; Requisitar nos e-mails: licitacao@itirapina.sp.gov.br, contratos@itirapina.sp.gov.br, 
licitacao5@itirapina.sp.gov.br e licitacao6@itirapina.sp.gov.br.

Itirapina, 06 de novembro de 2024.
FLÁVIO SIQUEIRA FAGUNDES
Divisão de Licitações e Compras

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
PREGÃO ELETRÔNICO nº 198/2024

Objeto: Registro de preços para aquisição de espaçadores, preservativo masculino e 
protetor labial. Data e hora limite para credenciamento e recebimento das propostas: 
22/11/2024 às 08h30min. Início da disputa da etapa de lances: 22/11/2024 às 09h. 
Obtenção do Edital: gratuito através do sítio https://transparencia-paulinia.smarapd.
com.br/#/dinamico/licitacoes/Licitacoes ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 06 de novembro de 2024.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
PREGÃO ELETRÔNICO nº 199/2024

Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais para o serviço de 
APH - Atendimento Pré-Hospitalar. Data e hora limite para credenciamento e 
recebimento das propostas: 25/11/2024 às 08h30min. Início da disputa da etapa 
de lances: 25/11/2024 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio 
https://transparencia-paulinia.smarapd.com.br/#/dinamico/licitacoes/Licitacoes 
ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 06 de novembro de 2024.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
PREGÃO ELETRÔNICO nº 200/2024

Objeto: Registro de preços para aquisição de andadores, muletas, bengalas, 
cadeiras de rodas e cadeiras de banho. Data e hora limite para credenciamento 
e recebimento das propostas: 26/11/2024 às 08h30min. Início da disputa da 
etapa de lances: 26/11/2024 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio 
https://transparencia-paulinia.smarapd.com.br/#/dinamico/licitacoes/Licitacoes 
ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 06 de novembro de 2024.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
COMUNICADO - CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AGENCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS AGRONEGÓCIOS - APTA REGIONAL
Processo SAA nº 007.00049161/2024-90 - Pregão Eletrônico SAA nº: 90055/2024

O Diretor Técnico da Apta Regional comunica que se encontra aberta na APTA REGIONAL, 
PREGÃO ELETRÔNICO FED 90055/2024, destinado a aquisição de CONDICIONADORES DE 
AR, do tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão será na data de 26/11/2024, horário 09:00 
horas, no sítio www.gov.br/compras. Informações para aquisição/consulta do edital no Centro de 
Atividades Administrativas, pelo telefone (19) 3743-3749 ou pelo e-mail mguerrero@sp.gov.br
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